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COORDENADORIA DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

 

 
Estabelece Normas Específicas para o Trabalho de Conclusão de Curso em Sistemas de 
Informação. 
 
O Núcleo Docente Estruturante de Sistemas de Informação, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, aprova as seguintes normas que disciplinam o Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCC) do curso Sistemas de Informação. 
 

11      Trabalho de Conclusão de CursoTrabalho de Conclusão de Curso  

 O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é obrigatório e representa um momento em que 

o estudante demonstra as competências e habilidades desenvolvidas no curso em um projeto de 

maior porte. Sob orientação de um professor, o processo de pesquisa, de formulação do 

problema e de especificação/projeto do trabalho de diplomação inicia-se na unidade curricular 

“Metodologia da Pesquisa”. O TCC a ser desenvolvido será realizado de forma integrada; os 

alunos deverão elaborar um projeto multidisciplinar, enfocando de forma objetiva aspectos 

inerentes ao curso em questão. 

 O objetivo desse trabalho é consolidar os conteúdos vistos ao longo do curso num trabalho 

prático de pesquisa e/ou implementação na área de Sistemas de Informação. Ele deve ser 

sistematizado, permitindo que o estudante se familiarize com o seu futuro ambiente de trabalho 

e/ou área de pesquisa. O desenvolvimento deste trabalho deve possibilitar ao aluno a integração 

entre teoria e prática, verificando a capacidade de síntese das vivências do aprendizado 

adquiridas durante o curso.  

 O projeto de diplomação (Trabalho de conclusão de curso) é um requisito curricular 

necessário à obtenção da graduação em Bacharelado em Sistemas de Informação e foi dividido 

em três disciplinas: Anteprojeto (30h), Projeto de Diplomação I (60h) e Projeto de Diplomação II 

(90h). 

 Na disciplina Anteprojeto, o aluno deverá desenvolver, junto com o seu professor 

orientador, a proposta de um projeto (anteprojeto) a ser desenvolvido nas disciplinas seguintes 

Projeto de Diplomação I e Projeto de Diplomação II.  

 O professor orientador deverá estar lotado na coordenadoria do curso.  Em relação às 

atividades de orientação do projeto final de graduação pelos professores, sugerimos as seguintes 

diretrizes a serem regulamentadas pelo colegiado do curso: 

1. A carga horária de orientação é duas horas por semana por aluno orientado. 



2. A aula de orientação não pode ser computada como carga horária didática mínima do 

professor. 

3. O professor que já atua como orientador de TCC poderá assumir a orientação de, no 

máximo, três novos projetos por semestre. 

 A avaliação final da disciplina Projeto de Diplomação I deve consistir da redação de um 

artigo científico apresentando a proposta do trabalho e o que foi produzido até então. Uma 

comissão examinadora, designada pelo professor orientador e o tendo como presidente, deverá 

avaliar o artigo, atribuindo uma nota entre 0 (zero) e 100 (cem). 

 A avaliação final da disciplina Projeto de Diplomação II deve consistir da redação de uma 

monografia e de uma apresentação pública. Uma banca examinadora, designada pelo professor 

orientador e o tendo como presidente, deverá avaliar o projeto e a apresentação oral do mesmo, 

atribuindo uma nota entre 0 (zero) e 100 (cem). Uma ata de defesa do projeto (segundo modelo 

definido pelo Colegiado do Curso) deve ser obrigatoriamente preenchida pela banca examinadora 

e entregue ao Colegiado do Curso, juntamente com o CD contendo a monografia e todos os 

artefatos desenvolvidos no projeto.  

 Se houver modificações, o CD deverá ser substituído pela versão final no prazo de vinte 

dias. O CD deve estar devidamente identificado com as seguintes informações (em caixa de CD 

apropriada): nome completo do aluno, matrícula do aluno, semestre de conclusão, data da 

apresentação pública, nome completo do(s) orientador(es) e da banca examinadora. 

 
 

11..11  ProjetoProjeto  

 Na prática, a montagem do projeto parte da reflexão do problema levantado em sua 

proposta. O desenvolvimento do projeto requer um estudo minucioso e sistemático, com a 

finalidade de descobrir fatos novos ou princípios relacionados a um campo de conhecimento. Tais 

fatos e princípios serão selecionados, analisados e reelaborados de acordo com seu nível de 

entendimento.  

 A pesquisa exige operacionalidade e método de trabalho. Para tanto é necessário: 

a) Tema específico: Deve-se levar em conta a atualidade e relevância do tema, o 

conhecimento do pesquisador a respeito, sua preferência e aptidão pessoal para lidar 

com o assunto escolhido, apresentado na proposta de projeto. 

b) Revisão de literatura: Deve ser feito um levantamento da literatura já publicada sobre o 

assunto na área de interesse da pesquisa, a qual servirá de referencial para a 

elaboração do trabalho proposto.  

c) Justificativa: Aprofundamento da justificativa apresentada no pré-projeto. 

d) Determinação dos objetivos geral e específico: Embora haja flexibilidade, deverão ser 

seguidos os objetivos definidos na proposta de projeto, podendo especificar outros sem 



mudança de foco. 

e) Metodologia: Deverão ser seguidos os procedimentos metodológicos definidos na 

proposta de projeto, permitindo-se a sua flexibilidade. 

f) Redação do trabalho científico: O pesquisador passa à elaboração do texto, que exige a 

análise, síntese, reflexão e aplicação do que se leu e pesquisou. Cria-se um texto com 

embasamento teórico resultante de leituras preliminares, expondo fatos, emitindo 

parecer pessoal, relacionando conceitos e ideias de diversos autores, de forma 

esquematizada e estruturada. 

g) Apresentação do trabalho: O trabalho deverá ser redigido segundo os “Princípios da 

Metodologia e Norma para apresentação de Trabalhos Acadêmicos Científicos do Ifes” 

visando à padronização, à estruturação do trabalho e à apresentação gráfica do texto. 

h) Cronograma de execução do projeto de pesquisa: Deve-se observar atentamente o 

cronograma apresentado na Proposta de Projeto. 

 
 

11..22  ApresentaçãApresentação Oral do Projetoo Oral do Projeto  

 O orientador deverá definir, de acordo com o calendário acadêmico, a data prevista para a 

apresentação oral do trabalho e sugerir a Banca Examinadora. A apresentação oral deverá ser 

pública, na data prevista, com divulgação de, no mínimo, uma semana de antecedência da data a 

ser realizada. 

 Cada aluno terá 30 minutos para apresentação oral de seu trabalho. No caso de trabalhos 

práticos (execução de códigos ou protótipos), o aluno terá 10 minutos adicionais para demonstrar 

o seu funcionamento, não podendo a apresentação total exceder 40 minutos. 

 Após a apresentação, o presidente da Banca Examinadora dará a palavra a cada um dos 

membros, que poderá fazer quaisquer perguntas pertinentes ao trabalho executado. Após esta 

arguição, o presidente dará a palavra aos demais presentes. Então, a banca reunir-se-á em 

particular para decidir a aprovação ou não do projeto e a nota a ser atribuída ao aluno. 

 No caso do projeto ser aprovado, mas, no entender da Banca Examinadora, modificações 

serem necessárias, estas deverão ser providenciadas, revisadas pelo professor orientador e a 

versão final entregue no prazo previsto no calendário. O orientador será responsável pela 

verificação do cumprimento destas exigências.   

 O aluno só constará como aprovado na pauta de notas finais mediante a entrega da versão 

final do trabalho ao Colegiado do Curso – três cópias encadernadas e entrega do CD. 

 

 

11..33  Divulgação do TrabalhoDivulgação do Trabalho  

 Quanto ao projeto, não podem existir restrições de propriedades, segredos ou quaisquer 



impedimentos ao seu amplo uso e divulgação. Todas as divulgações (publicações) devem 

explicitar o nome do Ifes, do Curso e do(s) orientador(es) do Projeto.  

  

 


